
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ

PROJETo DE LEI N..í}4 /2023

LIDO NO EXPEDIENTE

Enn,oo loe lzz Reconhece de Utilidade Pública a

Academia Teresinense de Letras no

Estado do Piauí e dá outras proüdências.
S tá

Autor: Deputado SEVERO EULÁLIO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 1o. Fica declarado a Utilidade Pública o Academia Teresinense de Letas - ATL,
CNPJ n' 40.084.909/0001-90, enüdade ciül sem fins lucrativos, com sede e foro na

cidade de Teresina, Estado do Piauí, situada na Rua Breno Teodomiro de Carvalho, n.
10, Quadra 153, Baino ltararé, Cep. 64.077-135.

Art. 2'. Fica assegurada a entidade de que uata o anigo anterior, todos os direitos e

vantagens estabelecidos pela legislação pertinente em ügor.

Art. 3". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSOES, PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA

,19dej de 2023.tna

SE EULALIO
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ASSEMBLEIALEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ

JUSTIFICATIVA

A ACADEMIA TERESINENSE DE LETRAS-ATL , com o nome de fantasia "ATL",
CNPJ: 40.084.909/0001-90, RCPJ:4192 LIVRO N'A-24, é uma associação ciúl, de

caráter cultural, sem fins lucrativos, de duração ilimitada, que se rege pelo presente

Estatuto, aprovado em assembleia geral de convenção do dia 29/08/20219 e,
subsidiariamente, pelo Código Civil e demais leis em úgor no País, com Sede

Administrativa na Rua Breno Teodomiro Cawalho, Quadra 53, casa 10-4, Bairro

Dirceu Arcoverde I- Sala 01 - CEP: 64077-365 - Cidade de Teresina - Estado do Piauí.

Área de ação para fins de incentivar a cultura em geral e a literária em panicular nas

modalidade eruditas e popular, tendo como área de atuação em todo o tenitório
nacional. Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no peíodo de L'
de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

Tem por objetivo social promover a interação entre as instih-rições públicas e privadas,

manter intercâmbio com entidades congéneres e incentivar e promover moümentos

culturais e literários, na sua área de atuação. Presidida pelo Jean Carlos de Brito. É

imponante lembrar que todas as pessoas que dirigem a ACADEMIA prestam seus

serviços à comunidade de forma voluntária, ou seja, não recebem qualquer vantagem,

bonificações ou salários, conforme o Estatuto Social.

Portanto, esta Casa Legislativa, com certezâ, vai recoúecer que a Academia

Teresinense de Leuas - ATL, é realmente de utilidade pública pelas ações que

desenvolve, lembrando que não tem fins lucrativos e não remunera seus diretores, razão

pela qual peço aos ilustres Deputados a aprovação deste Projeto de Lei.



*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE TNSCRTÇÀO

i10.08i4.909/0001 -90
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRÂL

DATA OE AEERTiJRA

20112no19

NOME EMPRESÁRIÀL

ACADEiIIA TERÊSINENSE DE LETRAS . ATL

ÍITULO OO ESÍAAELECIMENTO (NOME DE FANIA,SIA)

ACADEÍITIÀ TERESIIIENSE DE LETRÂS .ATL
PORÍE

DEMAIS

côOIGo E DEScRçÀo DAAÍMOADE Eco ôiIIcAPRINCFÀ!
94.9&qD -A0vld.des dê organltaçóss ..6oclatlvas llgad.s à culturi ê à aÍtê

cÓorco E DEsc8çrro o s aTMoÂDES EcoNÔiflcas sEct NDÀRr,Às

Não ido.nada

E OESCR OA NÃTI]REZA J

399-9 - AssociaÉo PÍivada

!OGRADOT,RC

R BRENO TEODOMIRO DE CARVALHO
r{ÚitERo
í0 QUADRA153

CEP

6i1 07-í 35
BAIRRO/DISÍRIÍO
ITARARE TERESINA PI

ENO€ÂEÇO ELETRôI{rcO TELEFONE
(86) 992,(nE9l

(EFR)

S

ATTVA
DATÀ OÂ SIIUÀçÁO CADA§TRAI

2U12n019

MOTNO DE SMJAçÁO CÀDASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIÁ! oArA oA stTUAçÁO ESPECIÀI-

ozo3avz31255 abôutUank

Aprovado pela lnstÍuçáo Normativa RFB n' í.863, de 27 de dezembro de 2018

Emiüdo no dia 02103/2023 às 12:55:23 (datâ e hora de Brasília). Página: 111

âbout:blank 1t1



Poder Judiciário
2" OÍicio de Notas e Registro de Imóveis

3" Circunscrição - cNS:07.784-2
Bcl. Meirylane de C)liveira Sousa - lntcrina

Ponrrir o" 30O&2O17 - FJ,?L,CG,,EXPCGJ

€'*§'n,,

$eüE
Págína 001

CERIIDÀO

CRTIFICD a rcqpcrimcno vcrbal dc pesoa intcroreda qrrc rcvcndo e burcrndo nesrc

Scrviço Rcgistzf dc Pçsoar furídicac da 3'CiÍ§tsúsÍição, LivÍo A-2{, tob o nlmcro dc odcm 4.192,

dstrdo dc 2úllUnl9, aclc verifiguci courts( o rcgirtro dc uoa Air do Arsoblolr Gcnl
Erürodirfrir & hndrflo, CúrüüdCo, g.ldo c PorG d. Dftrtúlrr o Cmrctto fbcrt d!
ACáDEMIA TBBB8INB.IIIB DB LAfB.Ag - Afi., rpraerntrda polo Prceidcntc J-- Color da

&tb. O rcfcrido é verdodp c dou fé. Eooluncutor: Rl3 26,32; FERMOTI Pt R§ 5,26; §clos: RÍ 016;

MP: X.3 0,66; Total: R§ ,2,50 , Eu lr'lr:', §-r'rr" , Kads Fcmsndcr Lopcr Barroro,
1 crcrsvcmtc autsizado a digíteí. O prcrcaa úo ró lcrí vrli@c coo o §clo: A Q{7164 - ED:9.

Condtc a auteoticldadc do rslo cm wr.tn*iu.br/porralcrra-
Tocciae (PÍ), fil d.jio.im d.2020.

;1

la
,/

ú*, ,á,á1 /, h* luL
RcjiÊrd Crvil & Paoa Mdír*ffiHffiffi

Consulte relo

- Éoe

§r §.r:lrtorioloÍiriont"ilhc.rom.br



\ TER\IO DE.,\BfRTT]RA

Contém o presente livro 100 (cem) folhas tipograficamente numeradas. e senirá para o

registro de atas da ACADEMIA TERESINENSE DE LETRÂS- ATL. com sede provisória

a Rua Breno Teodomiro Canalho- quadra 53. casâ 10. bairro Dirceu Arcoverde I. CEP

6+077-365 na cidade de Teresina- Estado do Piaui. devidamente registrada no Canório ,le

I'cssoas.luridicas.
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ATL

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DE FUNDAÇÃO, CONSTITUIÇÃO,
ELEIÇÃO E POSSE DA PRIMEIRA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA ACADEMIA
TERESINENSE DE LETRAS.ATI.

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano dois mil e dezenove (29lOBl2O19l, às nove horas, reuniram-
se, em Assembleia Geral Extraordinária,no endereço da sedeprovisória da entidade no município de
Teresina, Estado do Piauí na Rua Breno Teodomiro Carvalho, quadra 53, casa 10, bâirro Dirceu Arcoverde l,

CEP 64077-365, a fim de constituir e fundar a ACADEMIA TERESINENSE DE LETRAS- ATL. Assumiu a

presidência dos trabalhos, por aclamação e unânime, o senhorJean Carlos de Brito, brasileiro, casado sob
o regime comunhão de bens, professor, RG 1.226.467 SSP-PI, CPF 470.071.503-06, nascido à 29/08/L973,
residente e domiciliado ao Condomínio Village Horizonte, bloco 20, apt. ne 101, Bairro Parque ldeal, CEP

64077 -850, cidade de Teresina, Estedo do Piaui. Convidando e mim, Eliszengela Sântos de Oliveira,
brasileira, casada sob o regime de comunhâo de bens, pedagoga, RG 1.262.601 SSP-PI, CPF 685.255.403-
i5, nascida a L9/O9/1973, residente e domiciliada a rua Jornalista Armsndo Bastos, 4224, Bairro Recãnto
das Palmeiras, CEP 64045-730, cidade de Teresina, Estado do Piauí, para secretariar a sessão, o que ãceitei.
A pedido do Presidente, li a ordem do dia, para a qual Íora convocada esta assembleia geral e que tem o
seguinte teor: a) discussão e aprovação do projeto do estatuto social; b) constituição e fundação definitiva
da sociedade; c) eleição e posse da diretoria executiva e do conselho fiscal. lniciando os trabâlhos, o
Presidente me solicitou que precedesse à leitura do projeto do Estatuto Social, cujas cópias já haviam sido
distribuídas previamente aos presentes. Finda a leitura, o Presidente submeteu-o, artiBo por artigo, à

apreciação e discussão e, em seguida, à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e
sem emendas ou modificâções mantendo o teor seguinte, conforme transcrito: CAPÍTULO I - DA

FUNDAçÃO, DENOMINAçÃO, SEDE E FINAIIDADE. Art. 1e A Academia Teresinense de Letras - ATL.

íundada em 29 de agosto de 2019, é uma associação civil, de caráter cultural, sem Íins lucrativos, de

curação ilimitada, que se rege pelo presente estatuto e, subsidiariamente, pelo Código Civil e demais ieis

em vigor no País, tendo o seu foro em Teresina, Piauí, com sede provisória à Rua Breno Teodomiro
Carvalho, Quadra 53, casa 10-A, Bairro Dirceu Arcoverde l, CEP: 64077-365, cidade de Teresina, Estado do
Piauí.Art.2s- A ATL tem como finalidades:l - incentivar a cultura em geral e a literária em particular nãs

rrodalidades erudita e popular;ll propagar o culto, o estudo, a exaltação e a divulgação da vida e da obra
c€ ôersonagens históricos e figuras literárias, especiàlmente de Teresina e do Piauí, que ajudãrãm iro

e.1grandecimento cullurai do Paisjlll-realizar e/ou participar de reuniões, encontros, seminários. simpós os.

palestras, conferências e congressos, com o envolvimento de cultores das letras, para discussão de

problemas ê questões de interesse cultural, linguístico ou literário;lv-promover o aprimoramento da

Lingua Pátria e a elevação da dignidade do escritor brasileiro;V - estimular o intercâmbio cultural entre
membros da Academia e entre entidades congêneres.Parágrafo 1e - A ATL, visando alcançar os objetivos
de estímulo e promoção da atividade literáriâ, culturãl e artística, poderá: l- homenagear persoíalidades.
integrantes ou não da ATL, assim como órgãos e entidades, públicos e privados, que tenham p:estado
relêvantes serviços à Academia Teresinense de Letras, à Cultura, às Letras e às Artes do municrpio de
Íeresina, Estado do Piauí e do Brasil;ll - outorgar prêmios literários, observâdas as normas constantes Co

Re8imento lnterno.Pa rágrâfo 2e - A Academia Teresinense dê Letras - ATL não admitirá qualquer tipo de
discriminação, em razão de sexo, cor, raça, religião, posição social ou condição econômica. Pãrágrafo 3e

Para a realização de seus objetivos, a ATL poderá contratar serviços de instituições públicas ou privadas,

manter intercámbio com entidades congêneres e incentivar e promover movimentos culturais e literários,

tE5.-.íi



c,

(ds
e na sua área de atuação. CAPíTULo ll - DO QUADRO SOCIAL - COMPOSIçAO, CLASSTFTCAçAO E

&, EENCHIMENTO. Art. 3e - O quadro sociel da Academia Teresinense de Letras - ATL será constituído Ce

antes das letras, nascidos ou vinculados ao município de Teresina, que desenvolvam atividades culturais

e literárias, e se compromêtam a contribuir para a consecução dos objetivos e para a realização das

halidades estatutárias e regimentais da Entidade. Art.4e - O quadro social da ATL deverá ser composto

inicielmente de 20 (vinte) e o máximo de 40 (quarenta) sócios efetivos, cada um ocupando uma cadeira.

cu.io Pâtrono será escolhido pelo sócio efetivo, quando da primeira ocupãção da cadeira. Parágrafo Único

os nomes dos 20 e o maximo de 40 patronos de ATL com as respectivas cadeiÍas constituirão parte do
presente Estatuto e estarão relacionados no anexo l, que deverá ser atualizado pelo secretário a cada

primeiro ingresso de sócio efetivo, eté o completo preenchimento do quadro de sócio, quando passará a

ser definitivo. Art. 5e - Os sócios serão classificedos nes se8uintes categorias: I - sócio Fundador: é o socio

efetivo que ingressou na Academia na data da fundação, tendo participado da Assembleia Geral dc

Constituição dâ ATL; ll - Sócio Efetivo é o sócio que Íoi eleito para ocupar uma das 20 e o máximo de 40

cadeiras efetivas, numeradas de 1 (um) a 40 (quarenta), após parecer favorável da Comissão Pernranente
de Análise de Candidatos e aprovação em Assembleia Geral. lll- Sócio Honorário é aquele agraciado com o
título, por decisão da maioria dos sócios efetivos, por ter prestado relevantes serviços à Entidade, efetuado
doações à ATL ou contribuído para o desenvolvimento da cultura e das letras no município e no Estado; lV

- Sócio Correspondente é a pessoa física, residente em município fora da sede da Academia, que exeÍça

atividade de reconhecido valor intelectual, que divulgue a cultura e a literatura teresinense e piauiense ou
que, sendo sócio efetivo, venha a ter algum impedimento para continuar nessa categoria, pela

impossibilidade de frequentãr as reuniões da ATL, devendo ser aprovado, nâ nova classificação, em ambos

os casos, pela maioria dos sócios efetivos. Parágrafo 1-o - O sócio efetivo que deixar de frequentar as

reuniões e/ou deixar de pagar as mensalidades por período igual ou superior a quatro meses deverá ser
notificado pãra que volte a frequentar as reuniões e/ou venha a quitar as mensalidades em atraso, sob

pena de exclusão do quadro social da ATL ou de mudança de categoria, de sócio efetivo para sócio

correspondente. Parágrafo 2s - Se a ausência e/ou inadimplência for (em) motivada (s) por doença grave

ou por razão de alta relevância, reconhecida pela Diretoria, o sócio poderá ter sua permanência mantida
na categoÍia de efetivo, por decisão da maioria absoluta dos membros da Diretoria da ATL, por periodos

sucessivos de até um ano. Parágrafo 39 - Se não ocorrer a hipótese do parágrafo anterior, apos a

aprovação da maioria dos sócios efetivos, o sócio faltoso e/ou inadimplente será consultado sobre o

interesse de permanecer na Academia, na cateBoria de sócio correspondente, devendo ser adotado um

dos se8uintes procedimentos: I - se a resposta for positiva, após a aprovação prevista no "caput" deste

artigo, o sócio efetivo passará a ser membro da ATL na categoria de sócio correspondente, ficando
automaticamente vaBa a cadeira que ocupava como sócio efetivo.ll - se a resposta for negativa, o socio

efetivo será desligado dos quadros da ATL, ficando eutometicamente vaga a cadeira que ocupava como
sócio efetivo. ParágÍafo 4e - O sócio corrêspondente não tem direito a voto, nem pode participar da

Diretoria e do Conselho Fiscal da ATL, podendo, entretanto, frequentar as reuniões e

Assembleias.Pa rágraÍo 5e - O número de sócios correspondentes da Academia será de, no mínimo, 20
(vinte)e máximo de 40 (quarenta) sócios, e o procedimento para sua admissão será o mesmo adotado para

o sócio efetivo, dispensado as formalidades em se tratando de sócios efetivos que passarem à categoria de
sócios correspondentes, procedendo-se como previsto nos parágrafos a nteÍiores. Pa rágrafo 69 - o número
de sócios honorários da ATL é ilimitado, desde que admitidos na forma deste Estatuto.ParáBrafo 7s - O

sócio efetivo da ATL poderá ser excluído, nos termos do an.57 do Código Civil, mediante deliberação de
Assembleia Geral, que será convocada extraordinariamente para esse fim, nos seguintes casos:l -

descumprimento inrustificado de decisões dos órgãos sociais;l' - prática de atos com simulação ou vlolação
da lei, do Estatuto e dos Regulamentos; lll - prática de fraude contra a Entidade para obter benefícios para

si ou para terceiros;lv - inadimplência por período superior a um ano.Parágrafo 8e - pâra efeito do que

dispÕe o parágrafo anterior, o acusado será convocado a participar da assembleia geral, sendo-lhe
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Art.6s - Ocorrida a

vacância de uma ou mais cadeiras, o Presidente da Academia declarará vaga a cadeira ou cadeiras e

determinará à Secretaria a adoção de providências para o seu preenchimento. ParágraÍo le - Tão logo
receba ordem da presidência, a secretaria comunicará a todos os sócios a vacância da (s) cadeira (s) e o (s)
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n (s), informando o prazo para indicação de candidatos. ParágraÍo 2e - A indicacão d€

ita por, pelo menos, três membros de Acâdemia, observados os requisitos do

39 - Para concorrer ao preenchimento de cadelra vaga na Academia Teresinense deaf
ra to deverá preencher, simultâneamente, os seguintes requisitos:l - ter obra originai

pu a o, ter participado de publicações com trabalhos de significativo valor literário, culturê1,

ll- ter reputação ilibada;lll- manter residência habitual ou vínculo reconhecido comcie ntífi roso;

o municipio de Teresina.Pârágrafo 4o - Terminado o prazo para indicação de candidatos, a Secretaria
encaminhará a documentação completa de todos os concorrentes à Comissão Permanente de Análise d€

Candidatos, que elaborará parecer conclusivo no prazo de até 60 dias e o encaminhara ao

Secretário;Parágrafo 5s - O Presidente da Academia convocará os sócios efetivos para que, em Assenrbleia

Geral, o Secretário faça a leitura do parecer sobre o (s) candidato (s), que concorre (m) à (s) cadeira ísi
vaga (s) e se proceda à eleição, sendo necessária a participação da maioria absoluta dos sócios efetivos,
admitindo-se o voto por escrito, êm envelope lacrado, do sócio impossibilitado de comparecer a

Assembleia Geral. Art.7e- A eleição será realizada em sessão secreta, sem a presença do (s) candidato (s).

em votação aberta, podendo cada um dos sócios efetivos presentes se maniÍestar. Parágrafo La - Sera

considerado eleito o candidato que obtiver o maior número de votos do total dos sufrágios válidos e- er,'r

caso de empate, será eleito o mais idoso. ParágraÍo 2e - Concluída a apuração, o Presidente anuncrara o
resultado da eleiçãô e designará uma comissão de três (3) membros para levar ao candidato.
pessoalmente, a comunicação de sua eleição. Parágraío 39 - A posse dos acadêmicos eleitos devera ocorrer
no prazo de três (3) meses, e contar da comunlcação oficial de sua eleição, em data acertâda entre o

Presidente da ATL e o eleito, podendo ser prorrogado por mais 30 dias, por motivo .justificado. Parágraío
4s - Dar-se-á a posse do candidato eleito em sessão solene da Academia Teresinense de Letras - ATL, em
que o empossado receberá Diploma de Acadêmico, com a indicação da cadeira que irá ocupar e do
respectivo Patrono. Parágrafo 5p - O candidato eleito que não tomar posse nos prazos do parágrafo 3e

perderá automaticamente seus direitos, considerando-se vaga a cadeira, exceto se a causa da não
realização da posse for alheia à sua vontade. Art.8e - Nas assembleias gerais de eleição, somente serão
submetidos à votação, para preenchimento de vaga, na mesma Assembleia Geral, os candidatos que

concorrerem à mesma cadeira, devendo ser eleito, em cada Assembleia Geral, um só candidato. Parágraío
único - Essa regra não se aplica na fase de primeiro preenchimento das cadeiras de sócios efetivos, para

formação e composição do quadro social da ATL, com a correspondente indicação inicial dos Patronos das

20 (vinte) e máximo de 40 (quarenta) cadeiras, quando poderão ser submetidos à votação e aprovados, na

mesma Assembleia Geral, candidatos a mais de uma cadeira. CAPíTULO lll - DIREITOS E oEVERES DOS

SóCIOS. Art. 9e - 5ão direitos do sócio fundador e do sócio efetivo: l- votar e ser votado, nas eleiçÕes da

Dirêtoria; ll - votãr nas eleições para preenchimento de cadeira vaga nos quadros da ATL; lll-participar das

assembleias gerais, das sessões solenes e das reuniões ordinárias e extraordinárias, nas quais podera se

manifestar, formular propostas e tomar parte nas discussões e decisões; lV - publicar, em veiculos de

comunicação da ATL, trabalhos de sua Autoria, de cunho literário, gramatical, cientifico, religioso ou
cultural; V - exigir da Diretoria e dos demais membros da ATL obediência ao Estatuto e ao Regimento
lnterno.PaÍágrafo 1" - Os sócios honorários e os sócios correspondentes têm direito de participar das

assembleias gerais, sessões solenes, reuniões ordinárias e extraordinárias, nas quais poderão externar suas

opiniões, mas sem direito de tomar parte nas votações e decisões. Parágrafo 2" - os benefícios de que trata
o inciso lV deste artigo são extensivos aos sócios correspondentes, observada a disponibilidade de

recursos, segundo criterios definidos pela diretoria. Art. 10 - Extinguem-se os direitos do sócio: | - pela

renúncia expressa à sua condição de sócio; ll - pêlo falecimênto; lll - pela sua exclusão do quadrc de
sócios, nos casos previstos neste Estatuto. Art. 11 - 5ão deveres dos sócios fundadores e efetivos: I -
comparecer às assembleias gerais, sessões solenes, reuniões ordinárias e extraordinárias; ll - cumprir e

fazer cumprir o Estatuto, o Re8imento lnterno e demais resoluções aprovadas pela Assembleia Geral e pela
Diretoria; lll- participar ativamente das atividades literárias e culturais programadas e realizadas pela ATL;

lV - desempenhar cargo na Diretoria, quando eleito para exercê-lo; V - representar a Academia em

eventos culturais e literários, quando designado pelo Presidente ou pela Diretoria; Vl - pagar, quando do
ingrêsso na Academia, joia correspondente ao valor de um mês da contribuição social que houver sido

estabelecida pela Assembleia Geral; Vll - pagar, mensalmente, a contribuição estipulada anualmente pela

a
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arágrafo 1e - 5ão isentos da contribuição mensal os Sócios Honorários e os Socios

ue, entretanto, se submetem aos deveres constantes do inciso ll deste artigo;

ócios da ATL não respondem, quer solidária, quer subsidiariamente, pe las obrigações
ia. CAPíTULO rV - DA ADMTNTSTRAçÃO E ÓRGÃOS ADMTNTSTRATTVOS. Art. 12 - são

Assembleia Gêral, a Diretoriâ e o Conselho Fiscal. Seção I - da Assembleia Gêral. Art- 13 -a

A Assembleia Geral é o órgão soberano da Academia, composto pelos sócios efetivos, dotado de

competência para deliberar sobre tudo o que possa interêssar à Arcádia. Art. 14 - São consideradâs

ordinárias as seguintes reuniões e assembleias: l- Eleitoral, para eleger a cada 04 (quatro) anos os

membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; ll - Até o final do mês de novembro, para a suplementaçào
orçamentária e para apreciar a proposta do orçamento do exercício seguinte; lll - Até o mês de junho, para

aprovar as contas do exercício ânterior, bem como o Relatório de Atividades do mesmo período. Parágrafo

único - A convocação da Assembleia Geral Ordinária far-se-á por meio de comuniceção escrita pelos meios

de fácil comprovação: e-mail, correspondência expedida com Aviso de Recepção (AR), por entrega direta
mediante protocolo, com antecedência mínima de 08 (oito) dias corridos da data estipulada para a

reunião. Art. 15 - Serão Extraordinárias as convocações para tratar das matérias não mencionadas no
parágraÍo primeiro e sua convocação dar-se-á pelos mesmos meios descritos apara a Assembleia Ordinária,

sendo que o prazo de convocação será de 03 {três) dias corridos. Art. 16 - A maioria da Diretoria, do

Conselho Fiscal ou 1/3 (um terço) dos associados em condições de votar também poderão requerer ao

Presidente da Academia a convocação de assembleia extraordinária, a qual não poderá ser negada, no

prazo de 15 (quinze) dias da data do recebimento do requerimento de convocação, sob pena de os

próprios requerentes fazê-lo, obrigando-se, todavia, todos os requerentes a comparecerem à assembleia.

Art. 17 - As Assembleias Gerais Extraordinárias somente poderão deliberar sobre as matérias constantes

da sua Pauta. Art. 18 - As Atas das Assembleias serão lavradas eletÍonicamente e colecionadas na ordem

cronológica das suas datas, devendo ser assinadas pelo Presidente da Assembleia e o seu Secretário. Art-
19 - Compete à assembleia geral: I - eleger ou destituir os membros da diretoria, do conselho fiscal ou do
quadro de sócios, na forma disposta neste estatuto; ll - apreciar parecer do conselho fiscal ace.ca da

prestação de contas dos exercicios financeiros da ATL, e deliberar sobre sua aprovação;lll - apreciàr o
planejamento estratégico anual da ATL e o orçamento de cada exercício financeiro e deliberar sobre sua

aprovação;lv - deliberar, em caráter de recurso e em instancia definitiva, sobre as decisões da diretoria;V

- resolver todo e qualquer assunto de interesse da academia ou que tenha implicação na sua função
institucional; Vl - Aprovar o regimento interno da ATL; Vll - deliberar quanto à extinção da ATL, na forma

deste Estatuto. Art. 20 - Compete privâtivamente à Assembleia Geral reÍormar o Estatuto Social, com a

presença de 2/3 (dois terços) dos ôssociados em condições de votar e por deliberação da maioria dos

presentes, devendo a convocação ser específica para esse fim. Seção ll- da Diretoria. Art. 21 - A Diretoria
é órgão de gestão e execução dos fins sociâis da ATL e de todas as rotinas operacionais, e e composta pelcs

seguintes membros: Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, 19 Secretário, Tesoureiro, Diretor de

Comunicação e Publicação, Prêsidente do Conselho Fiscal, 1e conselheiro e o 2e Conselheiroque serào

eleitos pelo voto direto e secreto dos membros da Academia, em Assembleia Geral, para mandato de

quatro anos. Art. 22 - Compete à Diretoria: l- executar os programâs aprovados pela Assembleia Gerâl; ll

- coordenar todas as atividades da Academia e distribuir tarefas entre os sócios, devidamente discutidas
na Assembleia Geral; lll - criar e manter departamentos, visando o cumprimento dos ob.jetivos da ATL, e

indicar, por maioria de votos, um diÍetor para cada departamento cÍiado; lV - reunir-se, ordinária ou
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de um de seus membros, onde serão
tomadas decisões que envolvam a administração da Academia; V - informar a vacância de alguma cadeira,
por renúncia ou falecimento de sócio efetivo, por mudança de categoria de sócio efêtivo paÍa
correspondente ou por exclusão do quadro social; Vl - receber indicações pârâ a categoriâ de sócio
correspondente e submetê-las à aprovação da ATL, em sessão ordinária. Vll - designar e substituir, quando
entender conveniente, dois dos três membros da Comissão Permanente de Análise de Candidatos, que

tem, como membro nato e seu presidente, o secretário. Vlll - decidir, por maioria de votos, sobre os casos

omissos neste Estatuto. Parágrafo 1e - Das decisões da DiretoÍia caberá rêcurso à Assembleia Geral, que

será convocada extraordinariamente para esse fim; Parágrafo 2e - Vaga a cadeira de sócio fundador ou
efetivo, por falecimento, somente após 60 dias do óbito será aberto o processo eletivo. Parágrafo 3s - A
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á trimestralmente, em data marcada pelo Presidente e comunicada a todos os seus

- O membro da diretorla da ATL será destituído do seu respectivo cargo;l -
mediante decisão expressa pessoal e unilateral do titular do cargo, ou em razão de

te deliberação de assembleia geral extraordinária, convocada exclusivamente para este

lhe seja assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos seguintes casos: a)

malversação dos recursos financeiros e patrimoniais da entidade, sem preluízo das competentes ações no

campo cível e/ou penal, a serem impetradas obrigatoriamente pelo Conselho Fiscal; b) ineficiência no

desempenho da gestão administrativa, financeira e/ou operacional;c) descumprimento injustificado de

decisões dos órgãos sociais; d) prática de atos com simulação ou violação da lei, do Estatuto e do

Regimento; e) dificultar, de forma continuada, o acesso do Conselho Fiscal à documentação ou sonegar

informações solicitadas pelo mesmo; f) nos demais casos previstos no Retimento lnterno.Parágrafo 1o -

Acarreta ainda a perda de mandato à ausência, sem iustificativa, a três reuniões sucessivas ou a seis

reuniões alternadas, dentro de um mesmo ano civil. Parágrafo 2s - na ocorrência de vacância deÍinitiva de

qualquer um dos cargos da diretoria e do conselho fiscal, será convocada Assembleia geral extraordinária
para a imediata eleição de novo membro para a ocupação do cargo vago, Parágrafo 39 - O presidente

poderá no ato de suas funções, nomear diretores para o exercício de atividades técnicas profissionais para

desempenhar função administrativa junto à diretoria executive, conforme a demanda da entidade. Art. 24

- Compete ao Presidente: l- Íepresentar ativa e passivamente a Academia Teresinense de Letras - ATL,

iudicial e extrajudicialmente; ll - presidir as sessões solenes, as Assembleias Gerais, as reuniões da

Diretoria e as reuniões ordinárias e extraordinárias; lll - acompanhar e fiscalizar o cumprimento do

Estatuto, do Regimento lnterno e de todas as resoluções aprovadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral;

lV - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias e as Assembleias Gerais da ATL para tratar de

âssuntos ad m in istrativos, prestar informaçôes, planejar atividades culturais, reservando-se parte dâ

reunião pâra que os acadêmicos utilizem a palavra, para o exercício da prosa e do verso, elaborando a

pauta das reuniões juntamente com o Secrêtário; V - delegar atribuições ao Vice-Presidente e designar
qualquer acadêmico parâ rêpresentar a ATL em solenidade a que não possa comparecer; Vl - abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, emitir ou endossar cheques, assinando conjuntamente com o

Tesoureiro todos os documentos que envolvam a movimentação financeira da ATL; Vll - apresentar
balancetes anuais, em conjunto com o Tesourelro, com as prestações de contas da movimentação
financeira e patrimonial da ATL; Vlll - assinar contratos e convênios com entes públicos e instituições
privadas, em nome da ATL, após aprovação da Diretoria ou da Assembleia Geral;lX - assinar outros atos

dentro dos limites de sua competência, em cumprimento às decisões da Diretoria e da Assembléiã Geral; x

- Propor à Diretoria a criação de comissão ou comissões, permanentes ou temporárias, indicandô os

respectivos titulares. Xl - Elaborar a agenda das reuniões e Assembleias Gerais, ordinárias e

extraord in á rias, reuniões da Diretoria e sessões solenes. Art. 25 - As decisões das Comissões permanentês

ou temporárias serão tomadas por maioria dos membros da Comissão. An.26 - Compete ao Vice-
Presidente: l- substituir o Presidente nos afastamentos, faltas, impedimentos e vacância; ll- participar da

administração da ATL, seguindo as diretrizes fixadas pelo Presidente, pela Diretoria e pela Assembléia
Geral. Art. 27 - Compete ao Secretário Geral: I - Superintender os serviços da Secretaria, organizar o
ârquivo e a biblioteca e mantê-los em ordem e atuãlizados; ll - Secretariar as reuniões ordinárias e

extraordinárias, as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria, redigindo as atas e assinando-as com o
Presidente e com os demais acadêmicos presentes; lll - Redigir e assinar com o Presidente os oficios e

demais correspondências da Academia Teresinense de Letras - ATL; lV - receber e processar as propostas
de candidatos ao quadro social da Entidade, encaminhando-as à Comissão Permanente de Análise de
Candidatos e, após a análise da proposta, ler o parecer na Assembleia Geral de eleição do candidato. V -
preparar com o Presidente a agenda das reuniões e eventos da Academia; Vl - substituir o Presidente e o
Vice-Presidente nos afastamentos ou impedimentos simultâneos. Art, 28 - Compete ao 1e Secretário: I -
substituir o Secretário Geral nos afastamentos, faltas, impedimentos e vacância, assumindo suas
atribuições. Art. 29 - Compete ao Têsoureiro: l- promover a arrecadação e controlar os recursos da ATL,

mantendo em ordem a escrituração contábil da Academia, se houver obrigação de fazêJa, ou o
demonstrativo de receitas e despesas; ll- assinar, juntamente com o Presidente, cheques e todos os
documentos que envolvam movimentação financeira da Academia; lll -íazer a aplicação e desembolso dos
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com as deliberações da Diretoria; lV - orgenizar e divulgar, anualmente, o Ealanço

anceiro da ATL, com demonstrações de Receitas e Despesas, em coniunto com o

a devida aprovação da Assembleia Geral Ordinária. Art.30 - Compete ao Diretor de

e Publicação: I - acompanhar a edição e divulgação de livros, jornais, revistas e informativos
de caráter literário, gramatical, cultural, religioso ou científico; ll - revisar todo e qualquer material

impresso que for emitido com o selo ou em nome da Academia; lll - organizar a Antologia e/ou a Revista

Anual da Academia Teresinense de Letras - ATL; lV - manter atualizados os veículos de comunicaçào

eletrônicos da ATL e ãs páginas na internet, bem como realizar consultas e pesquisas sistemáticas acerca

de informações e acontecimentos do interesse da ATL, e repassá-los à diretoria e aos sócios. Art. 31 -
Compete à Comissão Permanente de Análise de Candidatos: l- receber as propostas de candidatos ao

preenchimento de vaga, na catetoria de sócio efetivo ou sócio correspondente; ll - coníerir se a

documentação está completa e solicitar ao padrinho do candidato para que, em contato com o
interessado, supra a falta ou falha, se houver; lll - realizar a análise rigorosa do material recebido, sob o

ponto de vista literário e gramatical e elaborar parecer conclusivo; lV - submeter o parecer, por intermédio
do primeiro secretário, à apreciação dos acadêmicos, em Assembleia Geral convocada para esse fim. Seção

lll - do Conselho Fiscã|. Art.32 - O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização da ATL, tem como incumbência
examinar a prestação de contas e os procedimentos administrativos, tendo em vista os objetivos sociais da

Entidade e o fiel cumprimento deste Estatuto e demais normas pertinentes. Art.33- O Conselho Fiscal será

constituido por 03 (três) membros: Presidente do Conselho Fiscal, 1e Conselheiro e 2e conselheiro, com

mandato de 04 (quatro) anos, eleitos, conjuntamente, com os membros da Diretoria. Art. 34 - Compete ao

Conselho Fiscal: I - acompanhar e fiscalizar as ações da diretoria;ll - apreciar as prestações de contas
anuais, apresentadas pelo Presidente e Tesoureiro, e expedir parecer quânto à sua aprovaçâo,

submetendo-o e aprovâção da Assembleia Geral; lll - investigar denuncia de atos praticados por membro
da diretoria que possam resultar em perda de mandato na forma do artigo 15 deste Estatuto e expedir
relatório para subsidiar decisão da assembleia geral.CAPíTUtO V - DAS ELEIçÕES. Art. 35 - A eleição para

escolha da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, em Assembleia

Geral convocada para esse fim. ParágraÍo 1e - A convocação da Assembleia Geral de eleição da Diretoria e

do Conselho Fiscal será feita por edital, com indicação da data, hora de início e término, e local de

realização, divulgado amplamente em meio eletrônico nos veículos e páginas de internet da ATL. ou

mediante expedição de ofício com Aviso ou Protocolo de Recebimento ou publicação em jornal de grande

circulação da Capital, com antecedência mínima de 10 dias;Parágrafo 2e - O direito de voto é assegurado a
todos os Sócios Fundadores e Efetivos que estejam em dia com suãs obrigações e no gozo de seus direilos
sociais, vedado o voto por procuração;Parágrafo 3e - O processo eleitoral será regulamentado por ato do
Presidente e do 19 Secretário, com aprovação previa da Diretoria.Parágrafo 49 - o sócio no exercício de

cargo na diretoria e no conselho íiscal poderá concorrer à reeleição, pêra um segundo período de 04
(quatro) anos, sendo-lhe facultado concorrer em chapa que tenha indicado aos demais cargos da Diretoria
sócios fundadores e efetivos que não participaram da gestão, no primeiro mandato. Art. 36 - O processo
eleitoral será conduzido por comissão designada pela Diretoria, que elegerá, por maioria de votos, um dos
membros, para a presidência da mesma. Art.37 - para realização do processo eleitoral da ATL, será

exigido o quórum mínimo def - 2/3 dos sócios efetivos aptos a votarem, em primeira convocação;ll -
metade mais um dos sócios aptos ao voto, em segunda convocação.Parágrafo 1e - na hipótese de não
serem alcançados os quóruns mínimos de sócios para a realização da eleição da diretoria e do conselho
fiscal, nova assembleia geral será convocada no prazo de 15 dias.Parágrafo 29 - será considerado eleito o

candidato e/ou chapa que obtiver a maioria simples de votos para cada cargo ou órgão social da
ATL.ParágraÍo 39 - concluída a apuração dos votos e proclamados os candidatos e/ou chapas eleitos, o
presidente dâ comissão eleitoral procederá imediatamente a posse dos novos membros da diretoria e do
conselho fiscal da ATL. CAPíTUIO Vt - DO pATRtMôtUtO e OOS RECURSOS F|NANCE|ROS. Art. 38 - O

patrimônio da Academia Teresinense de Letras - ATL será constituído de bens móveis e imóveis que
possua ou venha a possuir, inclusive o acervo de livros adquiridos ou recebidos de autores, editoras,
academias ou órgãos ou entidâdes públicos ou privados. Art. 39 - As fontes de recurs<js, para a

manutenção da ATL são as oriundas de donativos, legados, subvenções dos Governos Federal, Estadual ou
Municipal, contribuições mensais dos sócios, doações de terceiros e rendas de promoções culturais. Art.40
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ndas auíeridas pela ATL serâ aplicada no custeio da Academia, na realização des

das e no cumprimento das metas estatutárias e regimentais. Art.41 - Os bens e

erão ser utilizados visando à realização dos objetivos e finalidades previstos no art. 2s

op âtuto. CAP ítuLo vtt - DAS D|SPOS|çÕES FtNAts. Aít. 42 - A Academia Teresinense de
Lêtras - ATL poderá ser extinta, em decorrência de sentença judiciel transitade em julgâdo, esgotados
todos os recursos legais cabíveis. Art,43 - Em caso de extinção dâ ATL os oens deverão ser doados a

entidade que tenha finalidade cultural, literária ou filantrópica, com fi' não econômicos. Art. tl4 - Para a

modificação ou reforma do presente estatuto, será exigido quórum de dois terços dos sócios eíetivos. Art.
45 - Nas Assembleias Gerais e nas reuniões ordinárias e extraordinarias, assim como nas Íeunrões da

Diretoria, o quórum estatutário fixado será exigido em primeira convocação. Se não houver o número legai
previsto para as decisões, será feita nova convocação, após 30 minutos, podendo a Reunião ou Assembleia
se realizar com qualquer número e as decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes. Art.46 -
Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria, por maloria de votos. Art.47 - O

presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral. Art.48 - O

Regimento lnterno da ATL deverá ser aprovado em reunião ordinária, no prazo de 90 dias, após a

publicação do presentê estâtuto. A seguir, o Presidente declarou deÍinitivamente fundada e constituída a

ACADEMIA TERESINENSE DE TETRAS - ATL, procedendo-se, então, à eleição da Diretoria e do Conselho
Fiscal, para o primeiro período de gestão, com mandato de agosto do ano de 2019 a agosto do ano de

2023, que chegou ao seguinte resultado; DIRETORIA: presidente, Jean Carlos de Brlto, brasileiro, casado

sob o regime comunhão de bens, professor, RG 1.226.467 SSP-PI, CPF 470.071.503-06, nascido à

29/08/1973, rêsidente e domiciliado eo Condomínio Village Horizonte, bloco 20, apt. ns 101, Bairro Pârque
ldeal, CEP 64077 -850, cidade de Teresina, Estãdo do Piaui. Vice-Presidente, Noéliâ Castro de Sampaio,
brasileira, solteira, advogada, RG 1.051.853 SSP-Pl, CPF 393.923.923-20, nascida a 73/04/L973, residente e

domiciliada a Rua Adão Medeiros Soares, Bairro Parque ldeal, 28L6, CÊP 64078-650, cidade de Teresina,

Estado do Piaui. Secretária Geral, Eliszangela Santos de Oliveira, brasileira, casada sob o regime de

comunhão de bens, pedagoga, RG 1.262.601 SSP-Pl, CPF 685.255.403-15, nascida a19109/1973, residentê e

domiciliada a rua Jornâliste Armando Bastos,4224, Bairro Recanto das Palmeiras, CEP 64045-730, cidade
de Teresina, Estado do Piaui. Primeira Secretária, Marcela Castro Barbosa, brasileira, solteira, socióloga,

RG 2.099.886 5SP-P|, CPF 006.315.113-85, nascida à L3h21983, residente e domiciliada a quadra E, casa

03, Conjunto Novo Horizonte, Bairro Novo Horizonte, CEP 640479-010, cidade de Teresina, Estado do Piaui.

Tesoureiro, José Wilson de Sousa Leal, brasileiro, solteiro, contador, RG 2.135.370 SSP-Pl, CPF

960.061.293-53, nascido a 25/o5/L984, residente e domiciliado a Quadra F, casa 4, conjunto Novo

Horizonte, Bairro Novo Horizonte, cidade de Teresina, Estado do Piaui. Diretor de Comunicação e

Publicação, José de Arimatéia da Silva Veras, brasileiro, solteiro, empreendedor digital, RG 1.158.484, CPF

553.663.843-20, nascido a t7/Ot/1972, residente e domiciliado a Rua Correia Couto, 2290, bairro Parque

Itararé, CEP 6407a-7 lO, cidade de Teresina, Estado do Piaui. Presidente do Conselho Fiscal, Francisco
wagno Sotero da Costa, brasileiro, solteiro, professor, RG 2.087.169 SSP/Pl, CPF 553.231.493-53, nascido a

01,/12/1983, residente e domiciliado a Rua Correia Couto, ne 2683, bairro Parque ltararé, CE? 64078-770,
cidade de Teresina, Estado do PiauL Primeiro Conselheiro, Luzia Enedina Alves de Oliveira, brasileira,
solteira, Atendente administrativa, RG 1.610.229 SSP-PI, CPF 879.099.443-49, nascida a f7/72f977,
residente e domiciliada a Rua 03, ne 4445, Loteamento Cidade Verde, CEP 64080-010, cidade de Teresina,
Estado do Piauí, Segundo Conselheiro, Amaury Williams da Rocha Santos, brasileiro, casado, Missionário,
RG 2.354.169 SSP/PI, CPF 008.132.853-21, nascido a 26/06/1984, residente e domiciliado a Rua Raimundo
Vilanova, ns 1026, bairro Mafrense, CEP 64005-803, cidade de Teresina, Estâdo do Piauí. O Presidente,
após apurados os eleitos, deu-lhe imediata posse, para as suas funções e atribuições que se iniciam nesta
data. Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo
tempo necêssário para a lavratura desta ata, o que eu fiz, como secretaria, em o4(quetro) vias de igual teor
e após reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada, seguindo assinada pelo Presidente da Assembleia,
por mim, secretária e por todos os demâis presentes, que passam a ser considerados membros
fundadores.
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ESTATUTO DA ACADEMIA TERESINENSE DE TETRAS . ATT

CAPíTULO I - DA FUNDAçÃO, DENOMINAçÃO, SEDE E FINATIDAOE.

Art. le - A Academia Teresinense de Letras - ATL fundada em 29 de agosto de 2019, é uma associação

civil, de caráter cultural, sêm fins lucrativos, de duração ilimitada, que se rege pelo presente estatuto e,

subsidiariamente, pelo Código Civil e demais leis em vigor no País, têndo o seu foro em Teresina, Piauí,

com sede provisória à Rua Breno Teodomiro Carvalho, Quadra 53, casa 10-A, Bairro Dirceu Arcoverde l,

CEP: 64077-355, cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2e- A ATL tem como finalidades:

I - incentivar a cultura em geral e a literária em particular nas modalidades erudita e popular;

ll - propagar o culto, o estudo, a exaltação e a divulgação da vida e da obra de personagens históricos e
figuras literárias, especialmente de Teresina e do Piauí, que ajudaram no engrandecimento cultural do
País;

lll - realizar e/ou participar de reuniões, encontros, semináÍios, simpósios, palestras, conferências e

conBressos, com o envolvimento de cultores das letras, para discussão de problemas e questões de
interesse cultural, linguístico ou literário;

lV - promover o aprimoramento da Língua Pátria e a elevação da dignidade do escritor brasileiro;

V - estimular o intercâmbio cultural entre membros da Academia e entre entidades congêneres.

Parágrafo 1s - A ATL, visando alcançar os objetivos de estímulo e promoção da atividade literária, cultural e
artística, poilerá:

l- homenagear personalidades, integrantes ou não da ATI- assim como órgãos e entídades, públicos e
privados, que tenham prestado relevantes serviços à Academia Teresinense de Letras, à Cultura, às Letras

e às Artes do município de Teresina, Estado do Piauí e do Brasil;

ll - outorgar prêmios literários, observadas as normas constantes do Regimento lnteÍno.

Parágrafo 2e - A Academia Teresinense de Letras - ATL não admitirá qualquer tipo de discriminação, em
razão de sexo, cor, raça, religião, posição social ou condição econômica.

Parágrafo 3e - Para a realização de seus objetivos, a ATL poderá contratar serviços de instituições públicas
ou privadas, manter intercâmbio com entidades congêneres e incentivar e promover movimentos culturais
e literários, na sua área de atuação.
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Art. 3o - O quadro social da Academia Teresinense de [etras - ATL será constituído de amantes das letras,

nascidos ou vinculados ao município de Teresina, que desenvolvam atividades culturais e literárias, e se

comprometam a contribuir para a consecução dos objetivos e para a realização das finalidades estatutárias

e regimentais da Entidade.

AÍt.4e - O quadro social da ATL deverá ser composto inicialmente de 20 (vinte) sócios efetivos, cada um

ocupando uma cadeira, cuio Patrono será escolhido pelo sócio efetivo, quando da primeira ocupação da

cadeira.

Parágrafo Único - os nomes dos 20 patronos da ATL com as respectivas cadeiras constituirão parte do
presente Estatuto e estarão relacionados no anexo l, que deverá ser atualizado pelo secretário a cada

primêiro ingresso de sócio efêti\ro, até o completo preenchimento do quadro de socio, quando passará a ser

definitivo.

Art. 5e - Os sócios serão classificados nas seguintes cate8orias:

I - Sócio Fundador é o sócio efetivo que ingressou na Academia na data da fundação, tendo participado da
Assembleia Geral de Constituição da ATL;

ll - Sócio Efetivo é o sócio que foi eleito para ocupar uma das 20 cadeiras efetivas, numeradas de 1 (um) a
20 (vinte), após parecer favorável da Comissão Permanente de Análise de Candidatos e aprovação em
Assembleia Geral.

lll - Sócio Honorário é aquele agraciado com o título, por decisão da maioria dos sócios efetivos, por ter
prestado relevantes serviços à Entidade, efetuado doações à ATL ou contribuído para o desenvolvimento da

cultura e das letras no município e no Estado;

lV - Sócio Corresoondente é a pessoa física, residente em município fora da sede da Academia, que exerça
atividade de reconhecido valor intelectual, que divulgue a cultura e a literatura teresinense e piauiense ou
que, sendo sócio efetivo, venha a ter algum impedimento para continuar nessa categoria, pela
impossibilidade de frequentar as reuniões da ATL, devendo ser aprovado, na nova classificação, em ambos
os casos, pela maioria dos sócios efetivos.

Parágrafo 1e - O sócio efetivo que deixar de frequentar as reuniões e/ou deixar de pagar as mensalidades
por período igual ou superior a quatro meses deverá ser notificado para que volte a frequentar as reuniões
e/ou venha a quitar as mensalidades em atraso, sob pena de exclusão do quadro social da ATL ou de
mudança de categoria, de sócio efetivo para sócio correspondente.

Parágrafo 2s - Se a ausência elou inadimplência for (em) motivada (s) por doença grave ou por razão de alta
relevância, reconhecida pelâ Diretoria, o sócio poderá ter sua permanência mantida na categoria de efetivo,
por decisão da.maioria absoluta dos membros da Diretoria da AÍ1" por períodos sucessivos de até um ano.

Parágrafo 3e - 5e não ocorrer a hipótese do parágrafo anterior, após a aprovação da maioria dos sócios
efetivos, o sócio faltoso e/ou inadimplente será consultado sobre o interesse de permanecer na Academia,
na categoria de sócio correspondente, devendo ser adotado um dos seguintes procedimentos: !,n ú
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| - se a resposta for positiva, após a aprovação prevista no "caput" deste artigo, o sócio efetivo passará a

ser membro da ATL na categoria de sócio correspondente, ficando automaticamente vaga a cadeíra que

ocupâva como sócio efetivo.

ll - se a resposta for negativa, o sócio efetivo será desligado dos quadros da ATL ficando automaticamente
vaga a cadeira que ocupava como sócio efetivo.

Parágrafo 4e - O sócio correspondente não tem direito a voto, nem pode participaÍ da DiretoÍia e do
Conselho Fiscal da ATL, podendo, entretanto, fÍequentar as reuniões e Assembleias.

Parágrafo 5s - O número de sócios correspondentes da Academia será de, no mínimo, 20 {vinte) e máximo
de 40 {quarenta) sócios, e o procedimento para sua admissão será o mesmo adotado para o sócio efetivo,
dispensado as formalidades em se tratando de sócios efetivos que passarem à categoria de sócios

correspondentes, procedendo-se como previsto nos parágrafos anteriores.

Parágrafo 6e - o número de sócios honorários da ATL é ilimitado, desde que admitidos na forma deste
Estatuto.

Parágrafo 7s - O sócio efetivo da ATL poderá ser excluído, nos termos do art. 57 do Código Civil, mediante
deliberação de Assembleia Geral, que será convocada extraordinariamente para esse fim, nos seguintes
casos;

| - descumprimento injustificado de decisões dos órgãos sociais;

ll - prática de atos com simulação ou violação da lei, do Estatuto e dos Regulamentos;

lll - prática de fraude contra a Entidade para obter benefícios para si ou para terceiros;

lV - inadimplência por período superior a um ano.

Parágrafo 89 - parâ efeito do que dispõe o parágrafo anterior, o acusado será convocado a participar da
assembleia geral, sendo-lhe assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes.

Art. 6e - Ocorrida a vacância de uma ou mais cadeiras, o Presidente da Academia declarará vaga a cadeira
ou cadeiras e determinará à Secretaria a adoção de providências para o seu preenchimento.

Parágrafo 1e - Tão logo receba ordem da presidência, a secretaria comunicará a todos os sócios a vacância
da (s) cadeira (s) e o (s) nome (s) do {s} Patrono (s), informando o prazo para indicação de candidatos.

Parágrafo 2s - A indicação de cada candidato s€rá feita por, pelo menos, três membros da Academia,
observados os requisitos do parágrafo 3e.

Parágrafo 3s - Para concorrer ao preenchimento de cadêira vaga na Academia Teresinense de Letras - ATL
o candidâto deverá preencher, simultaneamente, os seguintes requisitos:

l-ter obra original, publicada ou não, ou ter participado de publicações com trabalhos de significativo valor
literário, cultural, ciêntífico ou religioso;

I
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ll - ter reputação ilibada;

lll - manter residência habitual ou vínculo reconhecido com o município de Teresina.

Parágrafo 4s - Terminado o pÍazo para indicação de candidatos, a Secretaria encaminhará a documentação
completa de todos os concorrentes à Comissão Permanente de Análise de Candidatos, que elaborará parecer

conclusivo no prazo de até 60 dias e o encaminhará ao Secretário;

Parágrafo 5e - O Presidente da Academia convocará os sócios efetivos para que, em Assembleia Geral, o

Secretário faça a leitura do parecer sobre o (s) candidato (s). que concorre (m) à (s) cadeira (s) vaga (s) e se

proceda à eleição, sendo necessária a participação da maioria absoluta dos sócios efetivos, admitindo-se o
voto por escrito, em envelope lacrado, do sócio impossibilitado de comparecer à Assembleia Geral.

Art. 7e - A eleição será realizada em sessão secreta, sem a presença do (s) candidato (s), em votação aberta,
podendo cada um dos sócios efetivos presentes se manifestarem.

Parágralo 1e - Será considerado eleito o candidato que obtiver o maior número de votos do totâl dos

sufrágios válidos e, em caso de empate, será eleito o mais idoso.

ParágraÍo 2a - Concluída a apuração, o Presidente anunciará o resultado da eleição e designará uma comissão
de três (3) membros para levar ao candidato, pessoalmente, a comunícação de sua eleição.

Parágrafo 3e - A posse dos acadêmicos eleitos deverá ocorrer no prazo de três (3) meses, a contar da
comunicação oficial de sua eleição, em data acertada entre o Presidente da ATL e o eleito, podendo ser
prorrogado por mais 30 dias, por motivo justificado.

Parágrafo 4e - Dar-se-á a posse do candidato eleito em sessão solene da Academia Teresinense de Letras -
AT! em que o empossado receberá Diploma de Acadêmico, com a indicação da cadeira que irá ocupar e do
respectivo Patrono.

Parágrafo 50 - O candidato eleito que não tomar posse nos prazos do parágrafo 3e perderá automaticamente
seus direitos, considerando-se vaga a cadeira, exceto se a causa da não realização da posse for alheia à sua
vontade.

AÊ.8e - Nas assembleias gerais de eleição, somente serão submetidos à votação, para preenchimento de
vaga, na mesma Assembleia Geral, os candidatos que concorrerem à mesma cadeira, devendo ser eleito, em
cada Assembleia Geral, um só candidato.

Parágrafo único - Essa regra não se aplica na fase de primeiro preenchimento das cadeiras de sócios efetivot
para formação e composição do quadro social da ATL, com a correspondente índicação inicial dos Patronos
das 20 (vinte) e máximo de 40 (quarenta) cadeiras, quando poderão ser submetidos à votação e aprovadoS
na mesma Assembleia Geral, candidatos a mais de uma cadeira.

cAPÍruro ilr - DrREÍTos E DEVERES Dos sóclos

8ÉArt. 9e - São direitos do sócio fundador e do sócio efetivo:

o/\
Fls.:

RUA ERtt{0IE000il1R0 [ÀRvÀtll0- 0uA0RA 53, [ÂsÂ t0-À- 8ÂtRtl[ 0tRCEU ÂR[0viR0t t. EEp 8407/-385-tRt§tNÂ.ptÂIlt

a.l

E-l,lÂli: qca{pa!qd.e-!qE!§tle,eh!Eaii ccm - tBl'ltS: (86)§9830-m07/ 5S924-3891



de c

ATL

&s

-.*'.j".'.-

..K.1....
Rubíc8

Flô.:
05

RUÂ BREt{0Ii000l{rR0 cÀR\/ÂLHo BUÀ0RÂ 53. CÂSÂ r0-Â- BÀrRR0 0rRcEU ARCB\IER0E t-CÊP 84077.38s itRESl}tÂ-ptÂUt

[.liAIL: ,FONIS: (88)SS83B m07l S9S24-389r

II

| - votar e ser votado, nas eleições da Diretoria;

ll - votar nas eleições para preenchimento de cadeira vaga nos quadros da ATL;

lll-participar das assembleias gerais, das sessôes solenes e das reuniões ordinárias e extraordinárias, nas

quais poderá se manifestar, formular propostas e tomar parte nas discussões e decisões;

lV- publicar, em veículos de comunicação da ATL, trabalhos de sua Autoria, de cunho literário, gramaücal,

científico, religioso ou cultural;

V - exigir da Diretoria e dos demais membros da ATL obediência ao Estatuto e ao Regimento lnterno.

Parágrafo 1" - Os sócios honorários e os sócios correspondentes têm direito de participar das assembleias
gerais, sessões solenes, reuniões ordinárias e extraordinária9 nas quais poderão externar suas opiniões, mas

sem direito de tomar parte nas votações e decisôes.

Parágrafo 2' - os benefícios de que trata o inciso lV deste artigo são extênsivos aos sócios coríespondentes,
observada a disponibilidade de recursos, segundo critérios definidos pela diretoria.

AÍt. 10 - Extinguem-se os direítos do sócio:

| - pela renúncia expressa à sua condição de sócio;

ll - pelo falecimento;

lll - pela sua exclusão do quadro de sócios, nos casos previstos neste Estatuto.

AÍt. 11 - São deveres dos sócios fundadores e efetivos:

l- comparecer às assembleias gerais, sessões solenes, reuníôes ordinárias e extraordinárias;

ll - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento lnterno e demais resoluções aprovadas pela Assembleia
Geral e pela Diretoria;

lll - participar ativamente das atividades literárias e culturais programadas e realizadas pela ATL;

lV - desempenhar cargo na Diretoria, quando eleito para exercê-lo;

V - representar a Academia em eventos culturais e literários, quando designado pelo Presidente ou pela

Diretoria;

Vl- pagar, quando do ingresso na Academia, joia correspondente ao valor de um mês da contribuição socíal
que houver sido estabelecida pela Assembleia Geral;

Vll - pagar, mensalmente, a contribuíção estipulada anualmente pêla Assembleia Geral.

ParágraÍo lq - 5ão isentos da contribuição mensal os Sócios Honorários e os Sócios Correspondentes, que,
entretanto, se submetem aos deveres constantes do inciso ll deste artigo;

Parágrafo 2e - Os sócios da ATL não respondem, quer solidária, quer subsidiariamente, pelas obrigações
sociais da Academia.
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cApÍÍuto rv - DA ADMtillsrRAçÃo E ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

Art. 12 - São órgãos da ATL: a Assembleia Geral, a Diretoria e o Conselho Fiscal.

Seção I - da Âssembleia Geral

AÍt, 13 - A Assembleia Geral é o órgão soberano da Academia, composto pelos sócios efetivos, dotado de

competência para deliberar sobre tudo o que possa ínteressaí à Arcádia.

Art. 14 - São consideradas ordinárias as seguintes reuniões e assembleias:

| - Eleitoral, para eleger a cada 04 (quatro) anos os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

ll - Até o final do mês de novembro, para a suplementação orçamentária e para apreciar a proposta do
orçamento do exercício seguinte;

lll - Até o mês de junho, para aprovar as contas do exercício anterior, bem como o Relatório de Atiüdades

do mesmo período.

Parágrafo único - A convocação da Assembleia Geral Ordinária far-se-á por meio de comunicação escrita
pelos meios de fácil comprovação: e-mail, correspondência expedída com Aviso de Recepção (AR), por
entrega direta mediante protocolo, com antecedência mínima de 08 (oito) dias corridos da data estipulada
para a reunião.

AÍt. 15 - Serão Extraordinárias as convocações para tratar das matérias não mencionadas no parágrafo
primeiro e sua convocação dar-se-á pelos mesmos meios descritos apara a Assembleia Ordinária, sendo que

o prazo de convocação será de 03 (três) dias corridos.

AÍt, 16- A maioria da Diretoria, do Conselho Fiscal ou L/3 (um terço) dos associados em condições de votar
também poderão requerer ao Presidente da Academia a convocação de assembleia extraordinária, a qual

não poderá ser negada, no prazo de 15 (quinze) dias da data do recebimento do requerimento de
convocação, sob pena de os própríos requerentes fazêJo, obrigando-se, todavia, todos os rêquerentes a

comparecerem à assembleia.

AÍt. 17 - As Assembleias Gerais Extraordínárias somente poderão deliberar sobre as matéÍias constantes da
sua Pauta.

AÍt. 18 - As Atas das Àssembleias serão lavradas eletronicamente e colecionadas na ordem cronológica das
suas datat devendo ser assinadas pelo Presidente da Assembleia e o seu Secretário.

Art, 19 - Compete à assembleia geral:

| - elegeí ou destituir os membros da diretoria, do conselho fiscal ou do quadro de sócios, na forma disposta
neste estatuto;

;4,,§-
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ll - aprêciar parecer do conselho fiscal acerca da prestaÉo de contas dos exercícios financeiros da ATL, e

deliberar sobre sua aprovação;

lll - apreciar o planejamento estratéBico anual da ATL e o orçamento de cada exercício financeiro e deliberar

sobre sua áprovação;

lV - deliberar, em caráter de recurso e em instancia definitiva, sobre as decisôes da diretoÍia;

V - resolver todo e qualquer assunto de interesse da academia ou que tenha implicação na sua função

institucional;

vl - Aprovar o regimento interno da ATL;

vll - deliberar quanto à extinção da ATL, na forma deste Estatuto.

AÍt. 20 - Compete privativamente à Assembleia Geral reformar o Estatuto Social. com a presença de 2/3
(dois terços) dos associados em condições de votar e por deliberação da maioria dos presentes, devendo a

convocação ser específica para esse fim.

Seção lF da DiÍetoria

AÍt. 2l - A Diretoria é órgão de gestão e execução dos fins sociais da ATL e de todas as rotinas operacionais,

e é composta pelos seguintes membros: Presidente, Vice-Presidente, Secretário Geral, 1c Secretárío,
Tesoureiro, Diretor de Comunicação e Publicação, Presidente do Conselho Fiscal, 1s conselheiro e o 2s

Conselheiro que serão eleitos pelo voto diÍeto e secreto dos membros da Academia, em Assembleia Geral,
para mandato de quatro anos.

Art. 22 - Compete à Diretoria:

| - executar os programas aprovados pela Assembleia Geral;

ll - cooídenar todas as atividades da Academia e distribuir tarefas entre os sócios, devidamente discutidas
na Assembleia Geral;

lll - criar e manter departamentos, visando o cumprimento dos objetivos da ATL, e indicar, por maioria de
votot um diretor para cada departamento criado;

lV - reunir-se, ordinária ou extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação de um de
seus membrot onde serão tomadas decisões que envolvam a administração da Academia;

V - informar a vacância de alguma cadeira, por renúncia ou falecimento de sócio efetivo, por mudança de
categoria de sócio efetivo para correspondente ou por exclusão do quadro social;

Vl - receber iridicaçôes para a categoria de socio correspondente e submetê-las à aprovação da AT! em
sessão ordinária.

Vll - designar e substituir, quando entender conveniente, dois dos três membros da Comissão Permanente
de Análise de Candídatos, que tem, como membro nato e seu presidente, o secretário.

§-í
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Vlll - decidir, por maioria de votos, sobre os casos omissos neste Estatuto.

ParágraÍo 1e - Das decisões da Diretoria caberá recurso à Assembleia Geral, que será convocada

extraordinariamente para esse fim;

Parágrafo 2e - Vaga a cadeira de sócio fundador ou efetívo, por falecímento, somente após 60 dias do óbito
será aberto o processo eletivo.

Parágrafo 3e - A Diretoria reunir-se-á trimestralmente, em data marcada pelo Presidente e comunicada a

todos os seus membros.

AÍt. 23 - O membro da diretoria da ATL será destituído do seu respectivo cargo:

l- automaticamente, mediante decisão expressa pessoal e unilateral do titular do cargo, ou em razão de

óbito;

ll - mediante deliberação de assembleia geral extraordinária, convocada exclusivamente para este fim, em
que lhe seja assegurado o diíeito ao contraditório e à ampla defesa, nos seguintes casos:

a) malversação dos recursos financeiros e patrimoniais da entidade, sem prejuízo das compêtentes ações no
campo cível e/ou penal, a serem impetradas obrigatoriamente pelo Conselho Fiscal;

b) ineficiência no desempenho da gestão administrativa, financeira e/ou oÉeracional;

c) descumprimento injustificado de decisões dos óígãos sociais;

d| prática de atos com simulação ou violação da lei, do Estatuto e do Regimento;

e) dificultar, de forma continuada, o acesso do Conselho Fiscal à documentação ou sonegar informações
solicitadas pelo mesmo;

fl nos demais casos previstos no Regimento lnterno.

Parágrafo 1s - Acarreta ainda a perda de mandato a ausência, sem justificativa, a três reuniôes sucessivas ou
a seis reuniões alternadas, dentro de um mesmo ano civil.

Parágrafo 2e - na ocorrência de vacância definitiva de qualquer um dos cargos da diretoria e do conselho
fiscal, será convocada Assembleia geral extraordinária para a imediata eleição de novo membro para a

ocupação do cãrgo vago,

Parágrafo 3s - O presidente poderá no ato de suas funções, nomear diretores para o exercício de atividades
técnicas profissionais para desempenhar função administrativa junto à diretoria êxecutiva, conforme a

demanda da entidade.

Afi. 24 - Compete ao Presidente:

í - representar ativa e passivamente a Acadêmia Teresinense de Letras - ATL, judicial e extrajudicÍalmente;

ll - presidiÍ as sessões solenes, as Assembleias Gerais, as reuniôes da Diretoria e as reuniões ordinárias e
êxtraordlnárlas.
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lll - acompanhar e fiscalizar o cumprimento do Estatuto, do Regimento lnterno e de todas as resoluçôes

aprovadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral;

lV - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias e as Assembleias Gerais da ATL para tratar de assuntos

administralivol prestar informaçõ€s, planejar atividades culturait reservando-se parte da reunião para que

os acadêmicos utilizem a palavra, para o exercício da prosa e do verso, elaborando a pauta das reuniôes
juntamente com o secretário;

V - delegar atribuições ao Vice-Presidente e designar qualquer acadêmíco para representar a ATL em
solenidade a que não possa comparecer;

Vl - abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, emitiÍ ou endossar cheques, assinando conjuntamente
com o Tesoureiro todos os documentos que envolvam a movimentação financeira da ATL;

Vll - apresentar balancetes anuais, em conjunto com o Tesoureiro, com as prestaçôes de contas da

movimentaçâo financeira e patrimonial da ATL;

Vlll - assinar contratos e convênios com entes públicos e instituições prhradas, em nome da ATI- após
aprovação da Diretoria ou da Assembleia Geral;

lX - assinar outÍos atos dentro dos limites de sua competência, em cumprimento às decisões da Diretoria e
da Assembleia Geral;

X - Propor à Diretoria a criação de comissão ou comissões, permanentes ou temporárias, indicando os
respectivos titulares.

Xl - Elaborar a agenda das reuniões e Assembleias Geraís, ordinárias e extraordinárias, reuniões da Diretoria
e sessões solenes.

Art. 25 - As decisões das Comissôes permanentes ou temporárias serão tomadas por maioria dos membros
da Comissão.

Art. 26 - Compete ao Vice-Presidente:

l- substituir o Presidente nos afastamentos, faltas, impedimentos ê vacância.

ll - participar da administração da ATL, seguindo as diretrizes fixadas pelo Presidente, pela Diretoria e pela
Assembleia Geral.

Art. 27 - Compete ao Secretário Geral:

I - Superintender os serviços da Secretaria, organizar o arquivo e a biblioteca e mantê-los em ordem e
atualizados;

ll - Secretariai as reuniões ordinárias e extraordinárias, as Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoíia,
redigindo as atas e assinando-as com o Presidente e com os demais acadêmicos presentes;

lll - Redigir e assinar com o Presidente os ofícios e demais correspondências da Academia Teresinense de
Letras -ATL; l}§\#n
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lV - receber e processar as propostas de candidatos ao quadro social da Entidade, encaminhando-as à

Comissão Permanente de Análise de Candidatos e, após a análise da proposta, ler o parecer na Assembleia

Geral de eleição do candidato.

v - preparar com o Presidente a agenda das reuniões e eventos da Academia;

Vl - substituir o Presidente e o Vice-Presidente nos afastamentos ou impedimentos simultâneos.

Art. 28 - Compete ao 1e Secretário:

l- substituir o Secretário Geral nos afastamentos, Íaltas, impedimentos e vacância, assumindo suas

atribuições.

Art, 29 - Compete ao Tesoureiro:

| - promover a arrecadação e controlar os recursos da ATL, mantendo em ordem a escrituração contábil da

Academia, se houver obrigação de fazê-la, ou o demonstrativo de receitas e despesas;

ll - assinar, juntamente com o Presidente, chegues e todos os documentos que envolvam movimentação
financeira da Academia;

lll- fazer a aplicação e desembolso dos recursos de acordo com as deliberações da Diretoria;

lV - organizar e diwlgar, anualmente, o Balanço Patrimonial e Financeiro da ATL, com demonstrações de
Receitas ê Despesas, em conjunto com o Presidente, para a devida aprovação da Assembleia Geral Ordinária.

AÍt.30 - Compete ao Diretor de Comunicação e Publicação:

l- acompanhar a edição e divulgação de livros, jomais, revistas e informativos de caráter literário,
gramatical, cultural, religioso ou científico;

ll - revisar todo e qualquer material impresso que for emitido com o selo ou em nome da Academia;

lll - organizar a Antologia e/ou a Revista Anual da Academia Teresinense de Letras - ATL.

lV- manter atualizados os veículos de comunicação eletrônicos da ATL e as páginas na internet, bem como
realizar consultas e pesquisas sistemáticas acerca de informações e acontecimentos do interesse da ATL, e
repassá-los à diretoria e aos sócios.

AÍt. 31- Compete à Comissão Permanente de Análise de Candidatos:

l- receber as propostas de candidatos ao preenchimento de vaga, na categoria de socio efetivo ou sócio
correspondente;

Il - conferir se a documentação está completa e solicitar ao padrinho do candidato para que, em contato
com o interessado, supra a falta ou Íalha, se houver;

lll - realizar a análise rigorosa do material recebido, sob o ponto de vista literário e gramatical e elaborar
parecer conclusivo;

)t,Fls.: .

llUA Blt

E-IíÂIL: -IOl.lES: (86)S8830-7007/ 9SS24-389r

EtMifl00l'{lR0 EÂRvÁtll8- 0rJÂ0RÂ 53. EÂsÂ l!-Â-BÂrRR0 0tRIEU ÂR[0VER0E t- [tp 8407/-365-IIRtStilÀ-ptÂljt



&
6

ATL

lV - submeter o parecer, por intermédío do primeiro secretário, à apreciação dos acadêmicos, em

Assembleia Geral convocada para esse fim.

Seção lll -do Conselho Fiscal

&t. 32 - O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização da ATL, tem como incumbência examinar a prestação de

contas e os procedimentos administrativos, tendo em vista os objetivos sociais da Entidade e o fiel
cumprimento deste Estatuto e demais normas pertinentes.

Art. 33 - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros: Presidente do Conselho Fiscal, 1e

Conselheiro e 29 conselheiro, com mandato de M (quatro) anos, eleitos, conjuntamente, com os membros

da Díretoria.

AÉ. :14 - Compete ao Conselho Fiscal:

| - acompanhar e fiscalizar as açôes da diretoria;

ll - apreciar as prestações de contas anuait apresentadas pelo Presidente e Tesoureiro, e expedir parecer
quanto à sua aprovação, submetendo-o a aprovação da Assembleia Geral.

lll - investigar denuncia de atos praticados por membro da diretoria gue possam resultar em perda de
mandato na íorma do artigo 15 deste Estatuto e expedir relatório para subsidiar decisão da assembleia geral.

CAPíTUrOV-DASEI.E|çÔES

AÍt. 35 - A eleição para escolha da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada de 04 (quatro) em 04 (quatro)
anot em Assêmbleia Geral convocada para esse fim.

Parágrafo 1e - A convocação da Assembleia GeraÍ de eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal será feita por
edital, com indicação da data, hora de início e término, e local de realizafo, divulgado amplamente em meio
eletrônico nos veículos e páginas de internet da ATL, ou mediante expedíção de ofício com Aviso ou
Protocolo de Recebimento ou publicação em jornal de grande circulação da Capital, com antecedência
mínima de 10 dias;

Parágrafo 2s - O direito de voto é assegurado a todos os Sócios Fundadores e Efetivos que estejam em dia
com suas obrigações e no gozo de seus direitos sociais, vedado o voto por procuração;

Parâgralo 3e - O processo eleitoral será regulamentado por ato do Presidente e do 1e Secretário, com
aprovaçâo prévia da DiÍetoria.

Parágrafo 4e - o sócio no exercício de cargo na diretoria e no conselho fiscal podeÉ concorrer à reeleição,
paÍa um segundo período de 04 (quatro) anos, sendo-lhe facultado concorrer em chapa que tenha indicado
aos demais cargos da Diretoria sócios fundadores e efetivos que não participaram da gestão, no primeiro
mandato' 
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Art.36- O processo eleitoralserá conduzido porcomissão designada pela Diretoria, queelegerá, por maioria
de votos, um dos membros, para a presidência da mesma.

Art. 37 - para realização do processo eleitoral da ATL, será exigido o quórum mínimo de:

l- 2/3 dos sócios efetivos aptos a votarem, em primeiÍa convocação;

ll - metade mais um dos sócios aptos ao voto, em segunda convocação.

Parágrafo 1e - na hipótese de não serem alcançados os quóruns mínimos de sócios para a realização da

eleição da diretoria e do conselho fiscal, nova assembleia geral será convocadâ no prazo de 15 dias.

Parágrafo 2e - será considerado eleito o candidato e/ou chapa que obtiver a maioÍia simples de votos para

cada cargo ou órgão social da ATL.

Parágrafo 3s - concluída a apuração dos votos e proclamados os candidatos e/ou chapas eleitos, o presidente

da comissão eleitoral procederá ímediatamente a posse dos novos membros da diretoria e do conselho fiscal

da ATL.

CAPíTULO VI . OO PATRIMÔNIO É DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 38 - O patrimônio da Academia Teresinense de Letras - ATL será constituído de bens móveis e imóveis
que possua ou venha a possuir, inclusive o acervo de livros adquiridos ou recebidos de autores, editoras,
academias ou órgãos ou entidades públicos ou privados.

Art. 39 - As fontes de recursos, para a manutenção da ATL são as oriundas de donativos, legados, subvenções
dos Governos Federal, Estadual ou Municipal, contribuições mensais dos sócios, doações de terceiros e

rendas de promoções culturais.

Art. 40 - A totalidade das rendas auferidas pela ATL será aplicada no custeio da Academia, na realização das

atividades programadas e no cumprimento das metas estatutárias e regimentais.

Art. 41 - Os bens e direitos da ATL deverão ser utilizados visando à realização dos objetivos e finalidades
previstos no art. 2e do presente estatuto.

CÂPÍTULO Vil - DAS DiSPO$çÕES FINATS

Art.42 - A Academia Teresinense de Letras - ATL poderá ser extinta, em decorrência de sentença judicial

transitada em julgado, esgotados todos os recursos legais cabíveis.

AÍt.43 - Em caso de extinção da ATL, os bens deverão ser doados a entidade que tenha finalidade cultural,
literária ou filantrópica, com fins não econômícos.

Art. 44 - Para a modificação ou reforma do presente estatuto, será exigido quórum de dois terços dos sócios
efetivos' 

iÍlr ry-w ./

RUÂ BR${U It000il1R0 [ÂRllÂrtl0- 0UA0RÂ 53, IÀSA t0-Â- BAtflR0 DTREEU ÀR[0lltR0r t- [tp 64077-365-IIRrStilÀ-ptÀUt

E-l'{Âl[: academiarleletrasthe!hntmaii com - F0tlE§: (88)SS830-7t107 S9S24-38S1

-v-^'\)
Fls.:



-ii[r..*
t3Flt, I

d€
G

ol,NI

ATL

AÍt. 45 - Nas Assembleias Gerais e nas reuniões ordinárias e extraordinárias, assim como nas reuniões da

Diretoria, o quórum estatutário fixado será exigido em primeira convocação. Se não houver o número legal
previsto para as decisões, será feita nova convocação, após 30 minutos, podendo a Reunião ou Assembleia

se realizarcom qualquer número e as decisões serão tomadas por maioria simples dos presentes.

Art.45 - Os casos omissos no presênte Estatuto serão resolüdos pela Diretoria, por maioria de votos.

Art.47 - O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia Geral.

Art. tl8 - O Regimento lnterno da ATL deverá ser aprovado em reunião ordinária, no prazo de 90 dias, após

a publicação do presente estatuto.

Teresina, 29 de agosto de 2019

lt

Jean Carlos de Brito

Presidente
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ESTADO DO PIAUI
\.

RAFAEL TÀ'RA FONTELES

Govemador do Estado

(a ssinado digitalmente)

MÂRCÉLO NUNES NOI.IETO

Sêcretário de Govemo

(as sinado digita I men tê)

SEI no 7904274

a I

O GOVERNÂDOR D0 ESTADO DO PlÂUÍ /,o uso das atribuições que lhe confercm os incisos l, lX e XXt do art. lOZ da Constituição Estadual,

e tendo em vista o que consta no Despacho Decisório 84/2022/PM-PUCê/GCC/CHEFIA, de 03 dejunho de 2022, ê Ofício no78012O23/PM-

PIICG/GCG/CHEFIÀ de 26 de maio dê 2023, do Comando-Geral da Polícia Militat do Piauí rcgistado no SEI no 00028.015976/2022-92

RESOLVE|icênciâÍ,âpedido,dasfileirôsdaPolíclaMilitardoEstadodoPiauÍ,oSOI.-DÂDOPMI.-EIFERICSONDESOUSÂBARBOSÀRG
10.15859-18, matrícula no 33150tra em razão de posse êm cargo público pêrmanente estranho à sua caÍreiftr, em consonância com art.

49, lnciso lll, alínea 'j', c/c art. 1 11, inciso l, ambos da Lei no 3.808, de 16 de julho dê 1981 (Estatüo àos Policiqis Militarês do Piau0, com

efêilos a paÍtiÍ de 03 dêjunho dê 2022.

PÂúclo DE XÂRNAX, em Teresina (Pl), 07 dejunho de 2023

(assi nado d igita I men te)

SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA

Comandante Geral da PMPI

REF.11424
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Vl - um reprêsêntante do Dêpanameoto de Polícia Científica do Estado do piauí;

Vll- um ÍepÍesênlame de cada IES signatárias do Termo.

ArL 60. Quando as atiYidadês pmpostss Íesuharem êm inventos quê demandêm rêglstÍos dê propriêdâde, serão âplicados os regramêntos
do MARCO LEGAL DA ClÊNCtA E TECNOLOGIÀ obreto da Lei n. 10.973/2004 e do Decrêto n. 9.283/2018.
Arl. 70, Esta PoÍtaria entra em vigor na dâta de su8 publicação.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Secretário de Segurança Pública
REF.11439

OfiRATO DE ESTATUTO SOCIAL

A ACADEMIA TERESINENSE DE LETRÂSATL, com o nomê dê fantasia "ATf, CNPJ: 40.084.909/0001-90, RCPJ:4l92

LIVRO NoA-24, é uma associação civil, de caÉtêr cultural, sem fins lucrativos, de duráção ilimitada, que se rege pelo

presente Estatúq aprovado em assemblêia geÍal dê convêrsão do dia 29108/20219 e, subsidiariâmênte, pelo Código Civil

e demâis lêis êm vigor no PaÍs, com Sede Adminlstrativa na Rua Breno Teodomiro CaNalho, Quadra 53, casa 10-A, Bairro

Dirceu Arcoverde l- Sala 02 - CEP: 64077-365 - Cidade de Teresina - Estado do Piauí, Área de ação para fins de incentivar

a cuhura em geral e a literária em particular nas modalidade eruditas e popular, tendo como área dê atuação em todo o
terÍitório nacional. Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 10 de ,aneiÍo a 31 de

dezembro de cada ano. Tem por ob.ietivo social conlralâr serviÇos de instiluiÇões públicas ou privadas, manter

intercambio com entidâdês congêneÍes e incentivar e pÍomover movimentos culturais e literários, na sua área de

atuação.JEAN CARLOS DE BRITO - PRESIDENTE

REF.11317

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO DO PAUÍ- SEDUC.PI 
.

Nome do
Conlratante

SecÍetaÍia de Estado da Educação - SEED/PI

CNPJ do
Conlratante

06.554.729l0001-96

Nome do
Contratado

LEAL MOURA E CONSTRUTORA LTDA

CNPJ do
Contratado

29.069.848/0001-59

ResuÍno do
objeto do
aditivo

O objeto do pÍesente termo aditivo é a aheração do pÍazo de erecução do ContÍato no 196/2022, êmprêitada por Preço
Unitário, a obra de Reforma e Ampliação da Unidade Escola. Alcidês José dê MouÍa, no município de Canto do Buriti -Pl,
conÍoÍme art 57, § 1o, da Lei no 8.666/93. O prazo de êxêcuçáo das obrâs e sêrviços de que lÍata o contrato em epígrate será
âmpliado em 120 ( cênto ê vinte) dias. PÍocêsso 0001I.029004/2023-45-

Prazo dê
execuçâo

O3IO5/2O23 a 3'l lOBl2023

Prazo dê
vigência
Data de
assinatura
do aditivo

05 dejunho dê 2023

Signatários
do Contrato

Frsncisco Washington Bandeira Santos Filho - SecÍêtário Esladual de Educação
Rafael de Sousa Leal Martins Moura - RepÍesentante da Empresa
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Consulta Rêgularidade do Emprogador

Voltar lmprimir

C/|.IxÃ
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Inscríção:
Razão

ial:
Endereço:

40.084.909/0001-90

ACADEMIA TERESINENSE DE LETRAS ATL

R BRENO TEODOMIRO DE CARVALHO 10 QUADRA 153 / IIARÂRE /
TERESINA / Pt / 64O77-t35

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
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A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
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www.caixa.gov. br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-GêÍal da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ACADEiIIIA TERESINENSE DE LETRAS - ATL
CNPJ: 40.084.909/000í-90

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado quê viêrem a sêr apuradas, é certificâdo que
não constam pendências em sêu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativê da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais prêvistas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificâção de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gretuitamente com base na Portariâ Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O\2O14.
Emitida às 15:30:42 do dia 1210612023 <hora e data de Brâsília>.
Válida até 0911212023.
Código de controle da certidão: 4F0B.BB08.EFC3.DtlAE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVER\O DO EST.{,DO DO PIATTÍ

SECRTTARI{ DA FAZEND.{

CERTIDÀO DE STTUAÇÃO FISC.{L E TRIBTTTÁRI{

n' 2305231008{9090001 900r

R.,!IZ.\O SOCL{L

E\DEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

\ÍL}]CIPIO CEP

CPF:C}i?J §) INSCRIÇÂO ESTÂDUÁT

{0.08{.909/0001-90

Ressalvado o dileito de a Fazenda Estadual cobrar e irxcrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acüua identificado que vierem a ser apuradas. certifica-se que o nresmo encontra-se etu SITUÂÇÃO
FISCAL REGTILÂR

Certidào emitida con base na PoÍtaria GSF no 10ó106, de 12 de alril de 2006.

Qrmlquer rasrua ou emenda ilvalidará este documento.

Validade deste docurento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua ernissão.

f,ilIITIDA VLd INTER$T Elt 23105/2023, AS 15:20:27

vármaarÉ 22tl7tzo2t

ESTE DO('T'\TE\TO \ÀO Tf Ri, \IALIDADI A§TES DE SL:À ÂI:TE§TICAÇÀO \iL{ N'TER\ET. \o SITE
http:/ls'ebâs.§€Íaz.pi.gov.bt','rertidâonft -rÍeb

Chal'e pam.{uteüticação: 4A9C-14E.1- lAE3-26C9-93.1642D3-42D7-80D5
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GOITR\O DO EST.{DO DO PL{.T'I

PROCTR{DORLÀ GERÁL DO ESTÀDO

CERTIDAO QU{\TO A DN'ID^{ ÀTT!-A DO ESTADO

n" 230540084909000r90

(Emltida eur atençào âo que dispôe r I[slrrsào l§orr]âtrv*a PGE/PI n'01o2015)

:=:l

rDE\TrFrC.{ç.ÀO DO(,{) REQI:ERL\-TE

§iSCRIÇÀO ESTADUÀL

* * * **.,a* r.* *r.* ** * *** *** *** * *** *** ** * + * ** * i** * **** * *** *rt+* ** ***

+0.08{.909/000 r-90

\o\íE R{Z-ÀO SOCLTL

* * * ** * *** ** * * *** * *** * ** * ** * * ** * ** ** ** *** * *** * ** * ***:a ***:a* **r.

Ressalvedo o direito de Procumdorie GeId do Estâdo de lnscrever e cobrar divldas que venham I srr âpuradâs, c€rÍlflco pat?
os devidos Íns, r requerimento do(â) interessado(r), que, revendo os regiíros de S€çào de Dir-idr .{tiva dâ Plocur.dorie Gerrl
do Estâdo do Pirui, veritrquêi nrdr eristir em nom€ do(â) r'equerente rciBrr id€trtificrdo(r) eté e pr?sêtrte dâtr e hor{rio, e. p ?
couster'. foi emitida a plesentê certidlo.

Procuredorü Gerel do Esl.do

Procurralorie Tribuü {.
EYITIDA T'IA DiTER\'ET Llí 2fl05/20z3, ÀS 16:06:l{

v,iLDA ATÉ 2l,t6i/2023

[:TÊ nor t'\IL\To \.{o TER{ \--1IID.{DÊ -{\TES Df, Sf À .ll-rf,}-Tlc.{ç.ÀO 11Á L'\aTER\IT- \O §tTE hrlp: .1r.bâ§"s.frz,gi.gor.brcenidaorn-E€r,

Clrave para Autanticaçâo: F20D-6C58-5788-9C09 -5242-2325 -9ED7-6 I 8 I

(\?.r ('PF


